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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 24 de julho de 

2008, na forma dos artigos 84 e 85 do seu Regimento Interno, conhecendo da 

consulta formulada pela Superintendência Estadual de Licitações, por 

unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 

Substituto HUGO COSTA PESSOA. 

 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

 

Os Registros de Preços possuem validade máxima de 01 

(um) ano, consoante previsto no inciso III, § 3º do artigo 15 da Lei Federal nº. 

8.666/93, sendo vedada qualquer prorrogação que supere esse período. 

 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 

DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros Substitutos 

LUCIVAL FERNANDES, HUGO COSTA PESSOA (Relator) e DAVI 

DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; a



 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria do Pleno 
 
  
 
 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

 

 

 

                                                              Sala das Sessões, 24 de julho de 2008. 

 

 

 

 

HUGO COSTA PESSOA        JOSÉ GOMES DE MELO 

Conselheiro Substituto                  Conselheiro Presidente 

Relator 

 

 

 

     ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA  

DE OLIVEIRA 

     Procuradora   do   M. P.  junto  ao  
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